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• Decreto nº 0045, de 06 de Fevereiro de 2013 - Fica nomeada a Senhora EUNAIDE TELES DOS SANTOS, Gestora do Fundo Municipal de

Saúde - CNPJ/MF: 12.465.010/0001-81, da Secretaria Municipal de Saúde.

Decreto nº 0046, de 06 de Fevereiro de 2013 - Fica nomeado o Senhor Oldak Souza Silva, Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
- FMAS.
Decreto nº 0047, de 07 de Janeiro de 2013 - Decreta Ponto Facultativo nas repartições  públicas  do Município  da  Administração Direta e
Indireta em Virtude do Feriado de carnaval.

• Decreto n.º 0028, de 01 de Fevereiro de 2013.Nomeia o Coordenador da Vigilância Sanitária e Ambiental - VISA da Prefeitura Municipal de
Mulungu do Morro - BA.

• Decreto nº 0029, de 01 de Fevereiro de 2013. Nomeia a Coordenadora da Vigilância Epidemiológica - VIEP da Prefeitura Municipal de
Mulungu do Morro - BA.

• Decreto nº 0030, de 01 de Fevereiro de 2013. Nomeia para provimento do Cargo de Coordenador das Equipes de Saúde da Família,
símbolo CC-7, o Sr. Antônio Carlos Mata da Silva.

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

http://www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4AA529AB3D9ECDE9BA4267F12A24C6F9



sexta-feira, 8 de fevereiro de 2013  |  Ano I - Edição nº 00011 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

                    Estado da Bahia 

              Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 
                         CNPJ: 16.445.876/0001-81- Rua – Eronides Souza Santos, 55 – Mulungu do Morro – Bahia 
                         Tel.: (74) 3643-1076     Fax: (74) 3643-1230      e-mail: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com 

 
DECRETO N.º 0045, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013. 

 
 
 
Nomeia o Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, e dá 
outras Providências.” 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora EUNAIDE TELES DOS SANTOS, Gestora 
do Fundo Municipal de Saúde - CNPJ/MF: 12.465.010/0001-81, da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
Art. 2º. revogada as disposições em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
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 DECRETO N.º 0046 , DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013. 

 
 
 
Nomeia o Gestor do Fundo 
Municipal de Assistência Social 
– FMAS, e dá outras 
Providências.” 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 
 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica nomeado o Senhor OLDAK SOUZA SILVA, Gestor do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS. 

 
Art. 2º. revogada as disposições em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 0047, DE 07 DE JANEIRO DE 2013. 

 
 
“Decreta Ponto Facultativo nas 
repartições públicas do 
Município da Administração 
Direta e Indireta em Virtude do 
Feriado de carnaval.” 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Ponto Facultativo em todas as repartições públicas do 
Município da Administração Direta e Indireta no dia 11 e 13 de 
fevereiro de 2013, em virtude do feriado de carnaval. 
 
§ 1º. Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços 
considerados essenciais ao Município, sendo estes: Os Serviços 
de Saúde Pública no Hospital Municipal do Povo “emergência”, 
Limpeza Pública e Conselho Tutelar. 

 
 
Art. 2º. Este decreto entra vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 0028, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013. 

 
 
 

Nomeia o Coordenador da 
Vigilância Sanitária e 
Ambiental - VISA da 
Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro - BA. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 
 
Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Coordenador da 
Vigilância Sanitária e Ambiental – VISA, símbolo CC-7, o Sr. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA. 
 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma 
prevista na legislação municipal em vigor, e deverá ser 
afixado em local próprio na sede da prefeitura Municipal e 
na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e destitui eventual nomeação anterior. 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 0029, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013. 

 
 
 

Nomeia a Coordenadora da 
Vigilância Epidemiológica - 
VIEP da Prefeitura 
Municipal de Mulungu do 
Morro - BA. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 
 
Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Coordenadora da 
Vigilância Epidemiológica - VIEP, símbolo CC-7, a Srª. ÉRICA 
CARLA OLIVEIRA PACHECO. 
 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma 
prevista na legislação municipal em vigor, e deverá ser 
afixado em local próprio na sede da prefeitura Municipal e 
na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e destitui eventual nomeação anterior. 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 0030, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013. 

 
 
 

Nomeia o Coordenador das 
Equipes de Saúde da Família 
da Prefeitura Municipal de 
Mulungu do Morro - BA. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 
 
Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Coordenador das 
Equipes de Saúde da Família, símbolo CC-7, o Sr. ANTÔNIO 
CARLOS MATA DA SILVA. 
 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma 
prevista na legislação municipal em vigor, e deverá ser 
afixado em local próprio na sede da prefeitura Municipal e 
na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e destitui eventual nomeação anterior. 
 
 
 
 
 
 
 
    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 
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